
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.009-B, DE 2021 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 232/2015 
Ofício nº 468/2021 – SF 
 
Altera a Lei nº 7.661, de 16 de maio de 1988, para incluir como diretriz 
do Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro o controle da erosão 
marítima e fluvial; tendo parecer da Comissão de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, pela aprovação (relator: DEP. GUIGA 
PEIXOTO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relatora: DEP. 
LAURA CARNEIRO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
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Altera  a  Lei  nº  7.661,  de  16  de  maio  de
1988,  para  incluir  como diretriz  do Plano
Nacional  de  Gerenciamento  Costeiro  o
controle da erosão marítima e fluvial.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  O  caput do art.  5º da Lei nº 7.661, de 16 de maio de 1988, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art.  5º  O PNGC será  elaborado  e  executado observando  normas,
critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da qualidade do
meio  ambiente  estabelecidos  pelo  CONAMA,  que  contemplem,  entre
outros,  os  seguintes  aspectos:  urbanização,  ocupação  e  uso  do  solo,  do
subsolo e das águas; parcelamento e remembramento do solo; prevenção e
controle de erosão marítima, erosão fluvial de Municípios da Zona Costeira
e inundação costeira; sistema viário e de transporte; sistema de produção,
transmissão  e  distribuição  de  energia;  habitação  e  saneamento  básico;
turismo, recreação e lazer; patrimônio natural, histórico, étnico, cultural e
paisagístico.
...............................................................................................................” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 27 de agosto de 2021.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

acg/pls15-232rev-t
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.661, DE 16 DE MAIO DE 1988 
Institui o Plano Nacional de Gerenciamento 

Costeiro e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 5º O PNGC será elaborado e executado observando normas, critérios e 

padrões relativos ao controle e à manutenção da qualidade do meio ambiente, estabelecidos 

pelo CONAMA, que contemplem, entre outros, os seguintes aspectos: urbanização; ocupação 

e uso do solo, do subsolo e das águas; parcelamento e remembramento do solo; sistema viário 

e de transporte; sistema de produção, transmissão e distribuição de energia; habitação e 

saneamento básico; turismo, recreação e lazer; patrimônio natural, histórico, étnico, cultural e 

paisagístico.  

§ 1º Os Estados e Municípios poderão instituir, através de lei, os respectivos 

Planos Estaduais ou Municipais de Gerenciamento Costeiro, observadas as normas e 

diretrizes do Plano Nacional e o disposto nesta Lei, e designar os órgãos competentes para a 

execução desses Planos.  

§ 2º Normas e diretrizes sobre o uso do solo, do subsolo e das águas, bem como 

limitações à utilização de imóveis poderão ser estabelecidas nos Planos de Gerenciamento 

Costeiro, Nacional, Estadual e Municipal, prevalecendo sempre as disposições de natureza 

mais restritiva.  

Art. 6º O licenciamento para parcelamento e remembramento do solo, construção, 

instalação, funcionamento e ampliação de atividades, com alterações das características 

naturais da Zona Costeira, deverá observar, além do disposto nesta Lei, as demais normas 

específicas federais, estaduais e municipais, respeitando as diretrizes dos Planos de 

Gerenciamento Costeiro.  

§ 1º. A falta ou o descumprimento, mesmo parcial, das condições do 

licenciamento previsto neste artigo serão sancionados com interdição, embargo ou demolição, 

sem prejuízo da cominação de outras penalidades previstas em lei.  

§ 2º Para o licenciamento, o órgão competente solicitará ao responsável pela 

atividade a elaboração do estudo de impacto ambiental e a apresentação do respectivo 

Relatório de Impacto Ambiental - RIMA, devidamente aprovado, na forma da lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO  DE  MEIO  AMBIENTE  E  DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL 

PROJETO DE LEI Nº 3.009, DE 2021

Altera a Lei nº 7.661, de 16 de maio de
1988,  para  incluir  como  diretriz  do  Plano
Nacional  de  Gerenciamento  Costeiro  o
controle da erosão marítima e fluvial.

Autor:  SENADO  FEDERAL  -  FERNANDO
BEZERRA COELHO

Relator: Deputado GUIGA PEIXOTO

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei em epígrafe tem por propósito incluir, como

diretriz do Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro,  o controle da erosão

marítima e fluvial. 

A  matéria  foi  distribuída às  Comissões de Meio  Ambiente  e

Desenvolvimento  Sustentável  e  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania.  A

proposição tramita em regime ordinário e está sujeita à apreciação conclusiva

das Comissões. No prazo regimental não foram apresentadas emendas nesta

Comissão. 

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

*C
D2

12
54

44
69

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Guiga Peixoto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212544469500
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A Zona Costeira brasileira corresponde ao espaço geográfico

de interação do ar, do mar e da terra, incluindo seus recursos renováveis e não

renováveis, abrangendo uma faixa marítima e uma faixa terrestre e integra o

patrimônio nacional, de acordo com a Constituição Federal de 1988. 

A Zona Costeira abriga um mosaico de ecossistemas de alta

relevância ambiental, cuja diversidade é marcada pela transição de ambientes

terrestres  e  marinhos,  com  interações  que  lhe  conferem  um  caráter  de

fragilidade e que requerem, por isso, atenção especial do poder público,

São  inúmeras  as  pressões  socioeconômicas  sobre  a  zona

costeira,  podendo-se  destacar  o  acelerado  e  desordenado  processo  de

urbanização,  que  provoca  uma  intensa  degradação  dos  recursos  naturais,

colocando em risco a sustentabilidade socioeconômica e a qualidade ambiental

das populações. É na Zona Costeira que vive mais da metade da população

brasileira.

Como parte integrante da Política Nacional para os Recursos

do Mar - PNRM e Política Nacional do Meio Ambiente - PNMA, foi instituído

pela Lei  nº 7.661, de 1988, o Plano Nacional  de Gerenciamento Costeiro –

PNGC,  com  o  objetivo  de  promover  o  ordenamento  do  uso  dos  recursos

naturais  e  da ocupação dos espaços costeiros,  subsidiando e otimizando a

aplicação dos instrumentos de controle e de gestão da Zona Costeira.

Diz a Lei que O PNGC será elaborado e executado observando

normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da qualidade

do  meio  ambiente,  estabelecidos  pelo  CONAMA,  que  contemplem,  entre

outros,  os  seguintes  aspectos:  urbanização;  ocupação  e  uso  do  solo,  do

subsolo e das águas; parcelamento e remembramento do solo; sistema viário e

de  transporte;  sistema de  produção,  transmissão  e  distribuição  de  energia;

habitação e saneamento básico; turismo, recreação e lazer; patrimônio natural,

histórico, étnico, cultural e paisagístico.

A proposição em comento visa incluir,  entre esses aspectos

contemplados pelo Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro, o controle da

erosão marítima e fluvial.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Guiga Peixoto
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Grande parte da costa brasileira vem sofrendo processos de

erosão  acelerada  tanto  em  setores  urbanizados  como  naqueles  ainda  não

ocupados.  Note-se  que  as  mudanças  climáticas  podem  desencadear  ou

agravar esse fenômeno, ao provocar mudanças no nível do mar, na distribuição

das chuvas e na frequência direcional e intensidade dos ventos, fatores que

afetam a hidrodinâmica e o balanço e a dispersão dos sedimentos ao longo da

costa.  Mudanças  na  descarga  sólida  de  rios  e  na  frequência  direcional  de

ondas,  não  só  nas  últimas  décadas  como também nas  escalas  histórica  e

geológica,  podem  acelerar  os  processos  de  erosão  e/ou  avanço  da  zona

costeira, acarretando grandes prejuízos às cidades costeiras.

Nesse contexto, é inequívoca a oportunidade da proposição em

comento. Portanto, em face do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei

nº 3.009, de 2021. 

Sala da Comissão, em      de                        de 2021.

Deputado GUIGA PEIXOTO

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL  

 

PROJETO DE LEI Nº 3.009, DE 2021  

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, 

em reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo 

simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.009/2021, nos termos do 

Parecer do Relator, Deputado Guiga Peixoto.  

Registraram presença à reunião os seguintes membros: 

Carla Zambelli - Presidente, Carlos Gomes e Carlos Henrique 

Gaguim - Vice-Presidentes, Bia Cavassa, Camilo Capiberibe, Evair Vieira de Melo, 

Leonardo Monteiro, Leônidas Cristino, Nelson Barbudo, Paulo Bengtson, Ricardo Izar, 

Zé Vitor, Airton Faleiro, Átila Lira, Edilázio Júnior, Joenia Wapichana, Júlio Delgado, 

Rodrigo Agostinho e Tabata Amaral.  

Sala da Comissão, em 16 de dezembro de 2021.  

Deputada CARLA ZAMBELLI  

Presidente  
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 3.009, DE 2021

Altera a Lei nº 7.661, de 16 de maio de
1988,  para  incluir  como  diretriz  do  Plano
Nacional  de  Gerenciamento  Costeiro  o
controle da erosão marítima e fluvial.

Autor:  SENADO  FEDERAL  -  FERNANDO
BEZERRA COELHO

Relatora: Deputada LAURA CARNEIRO

I – RELATÓRIO

A proposição em epígrafe altera a Lei nº 7.661, de 16 de maio

de  1988,  para  incluir  como diretriz  do  Plano  Nacional  de  Gerenciamento

Costeiro o controle da erosão marítima e fluvial.

Justificando sua iniciativa, na Câmara Alta o Senador Fernando

Bezerra Coelho argumentou que: “

Nesse  sentido,  importa  hoje  que  o  PNGC  incorpore

expressamente diretriz que, à época de sua concepção, não

era  preocupação  pertinente.  Referimo-nos  ao  controle  da

erosão  marítima  e  fluvial,  uma  das  principais  preocupações

atuais do poder público. 

Alterando o caput do art. 5º dessa lei, para nele inserir essa

diretriz, salvaguardamos o caráter geral, próprio da legislação

concorrente  (art.  24,  §1º  da  Constituição  Federal),  e

asseguramos  a  sua  incorporação  nos  planos  estaduais  e

municipais de gerenciamento costeiro, aos quais se refere a lei.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
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Enfim,  com  a  alteração  proposta,  contribuímos  para

materializar o status de patrimônio nacional conferido à Zona

Costeira pela Constituição Federal (art. 225, §4º).

A proposição foi distribuída à Comissão de Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável e a este colegiado, estando sujeita à apreciação

conclusiva, em regime de tramitação prioritário.

No âmbito das comissões temáticas, o projeto recebeu parecer

pela  aprovação na  Comissão  de  Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento

Sustentável, ainda em 2021.

Esgotado  o  prazo  regimental  de  cinco  sessões,  não  foram

oferecidas emendas ao projeto, conforme atesta a Secretaria desta Comissão. 

Após  mudança  na  relatoria,  o  projeto  continua  aguardando

parecer neste órgão técnico.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Compete à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,

nos termos do art.  32, IV,  a,  do Regimento Interno, pronunciar-se quanto à

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto.

No que toca à constitucionalidade formal, foram obedecidos os

ditames constitucionais relativos à competência legislativa da União (CF: art.

24, VI e § 1º), sendo atribuição do Congresso Nacional dispor sobre a matéria,

com  posterior  sanção  do  Presidente  da  República  (CF,  art.  48),  mediante

iniciativa legislativa concorrente (CF, art. 61, caput). 

Não  há,  de  outra  parte,  qualquer  violação  a  princípios  ou

normas de ordem material da Constituição de 1988.

Nada temos a opor quanto à juridicidade da proposição, sua

redação ou sua técnica legislativa. 
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Ante  o  exposto,  manifestamo-nos  pela  constitucionalidade,

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 3.009, de 2021.

É o voto.

Sala da Comissão, em 04 de maio de 2023.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora

2023-4905
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 3.009, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº
3.009/2021, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Laura Carneiro. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Rui Falcão - Presidente, Afonso Motta, Alencar Santana, Alfredo
Gaspar, André Janones, Átila Lira, Carlos Jordy, Caroline de Toni, Cobalchini, Coronel
Fernanda,  Delegada Katarina,  Delegado Marcelo  Freitas,  Diego Coronel,  Dr.  Victor
Linhalis, Duarte Jr., Eli Borges, Eunício Oliveira, Fausto Santos Jr., Flavinha, Flávio
Nogueira,  Gerlen  Diniz,  Gervásio  Maia,  Gilson  Daniel,  Gisela  Simona,  Helder
Salomão,  João  Leão,  Jorge  Goetten,  José  Guimarães,  José  Nelto,  Julia  Zanatta,
Lafayette de Andrada, Luiz Couto, Marcelo Crivella, Marcos Tavares, Maria Arraes,
Mendonça  Filho,  Murilo  Galdino,  Patrus  Ananias,  Paulo  Magalhães,  Pr.  Marco
Feliciano,  Priscila  Costa,  Renilce  Nicodemos,  Roberto  Duarte,  Robinson  Faria,
Rosângela Moro, Rubens Pereira Júnior,  Sâmia Bomfim, Silvio Costa Filho, Soraya
Santos,  Tarcísio  Motta,  Waldemar  Oliveira,  Zé  Haroldo  Cathedral,  Alberto  Fraga,
Aureo  Ribeiro,  Cabo  Gilberto  Silva,  Carlos  Veras,  Chico  Alencar,  Coronel  Meira,
Danilo Forte, Delegado Ramagem, Diego Garcia, Fernanda Pessoa, Gilson Marques,
Kim  Kataguiri,  Laura  Carneiro,  Lindbergh  Farias,  Lucas  Redecker,  Luiz  Gastão,
Marangoni,  Marcelo  Álvaro  Antônio,  Marcos  Pollon,  Mauricio  Marcon,  Nicoletti,
Orlando Silva, Pedro Aihara, Ricardo Ayres, Rodrigo Valadares, Rosângela Reis, Silas
Câmara, Tabata Amaral e Yandra Moura. 

Sala da Comissão, em 15 de agosto de 2023. 
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FIM DO DOCUMENTO 

Deputado RUI FALCÃO 
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